
ÁNEIS DE BORRACHA PARA LUVA BA  
KURAUCONEX UND 110.0 7.12 783,20 LN 10C/DEi1-IM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2  SAAE-PEO07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00012.20250801/0001-66 

AUTÔNOMO D Ai* E ESGOT-O DE NOVA RtJ$SAS— 
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Aw 

'1 

O(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, situada no(a)Rua Dr Almir Farias, 
110, Centro, Nova Russas / Ce, inscrito(a) no CNPJ/MF N2  07.690.399/0001-29, neste 
ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA, portador 
do CPF n2  CPF/MF N2  260.141.493-68, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE 
registrar os preços do fornecedor F M COMERCIO & SERVICOS LTDA, localizado na 
Ministro Albuquerque Lima, 1550, Conjunto Ceara li, Fortaleza / Ce - Cep: 60.533-
696, inscrito no CNPJ/MF N 43.609.493/0001-74, representado(a) pelo(a) Senhor(a) 
FRANCISCO MARCIO GOMES OLIVEIRA ,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n0  14.133, de !0  de abril de 2021, no Decreto n.0  11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TUBOS E 
CONEXÕES E PRÉ MOLDADOS, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE NOVA RUSSAS, especificado(s) no(s) tem(ns) Termo de Referência, anexo do 
Edital de Licitação n9  SAAE-PEO07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 1.057.696,66 (um milhão e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) as 
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

SÇQ I)CRÇÃO UND QTD V.UN1T V. TOTAL 
ANÉIS DE 

7
RACI1A PARA LUVA PBA

-flDRAUCON UND 110.0 1.77 194,70 

ANjS DE BORRACHA PARA LUVA PBA flNs!DE75MM 

2
ANISDEBORRACHA PARA LUVA P84

DRAUCONX uND 110.0 - 2,97 32670 

AM;h DE BORRCHA PARA LUVA PRA DN7.'.DE8SMM 

2.LL -671I2I2 
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ANEIS DE BORRACHA PARA J.UV\ ERA DE 200MM 

ANÉIS DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 
6	 HIDRAUCONEX UNO 22.0 

25-[)MM 
182,60 

ANEIS DL BORRAC A PARA LUVA PBÀ DL 250MM 

8.30 

jA HIDRÂ.JLCÁ L'TÃ VÂZÂÕ BÍLOLA 
32MM

DOCOL UNO 6.0 58,12 348,72 

BOLA H!DRAuLLc:A ALFA VAZÃO BITOLA 32MM 

10
ANEIS DE BORRACHA 
DEF0F0DE300MM PARA LUVA

HIDRAUCONEX UNO 17.0 17,76 301,92 

ANÉIS DL BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 300MM 

201.62 1.612.96 8.0 

E.E c 

ANEIS DE BORRACHA PARA LUVA PI3A ON 11OKIM 

1' 

/LW 
jj? 

D .CE t4 A.  

ANEft' DE BORRACHA PARA LUVA PDA 
DNI4OJDEI6OMM

HDRA ONEX U 

ANÉIS riv  BORPACHA,  PAPA LUVA  

55.0 : 9,49 521,95 

11* 

'4 
ANÉIS DE 200MM BORRACHA PARA LUVA PBA DE HIDRAUCONEX LND 22.0 7,70 169,40 

ANÉIS DE BORRACHA PARA LUVA
HIDRAUCONEY LND 55.0 1067 58685 

DEFOFO DE 150MM 

ANÉiS DL BORRACHA PARA LUVA DEfOF() DE 1 50110 

ANEIS DE BORRACHA 
8

PARA LUVA
HIDRAUCONEX UND : 22.0 12,45 273,90 

ANÊÍ DE BORRACFIA PARA LUVA DEFOFO DE 20/0MM 

ANEIS DE BORRACHA PARA LUVA
HIDRAUCONEX UND 17.0 16,59 : 282,03 

ANEIS DE BORRACHA PARA LUSA DEFOFO DE 2501V1M 

[L')CO1 12
BOlA HIDRAUL!CA ALTA "lAZÃO BITOLA 
4OMIV 

BOlA 1-LI )RAULRA ALTA VAZÃO BITOLA 4011M  

UND 6.0 115.64 693.84 

13 
BOlA HIDRAULCA ALTA VAZÃO BftoL.,& 
5OMN 

BOlA IDRAUliCA ALTA VAY.AÜ BITOL.-4 SOMM 

DOCOL UNO 6.0 183,83 1.102,98 

     

BOlA HIDRAULCA ALTA VAZÃO BITOLA 14	 DOCOL UNO 
6OMM 

15
BOLA HID'RAÚUCÀ ALTA \'AZAO BITOLA 
75MM

DOCOL UND 
' 

1301A IDILACLICA ALTA VAZÃ(J 811'(.)1A ?IM 

16
MHIDRAULICM ALTA VAZÃO BITOLA

DOCOL UND 6.0 373.60 2.241.60 

130[A 1IIDDAULICA ALTA VAZÃO i3U'OLA BSMM 

1301A HiDRAIJLICA ALTA VAZÃO BITOLA 60M1M 

6.0 326.16 1.956,96 

17 
BOJA HIDRAULICA ALTA VAZÃO BITOLA 
11OMM 

IIOIA IJiL)RAIJI.ICA ALTA VAZÃO BITOLA. IIOMSI 

DOCOL UNO 6.0 1 403,26 2.419,56 

15ADAADOR SOLDAVEL DE 25MM 

AUA?TADOR SOLI)A\'EL 1)8 25MM 

PLASTLJT UNO 248.0 0.77 . 190,96 

  

 

\ 

T.NPJ 

  



PEÁGLJA ESGOTO DEMOVA  A'Rt4SAS: 
1' 

4? 

PLASTLIT UND 83.0 3,26 1 270,58 

?LASTLIT UND 83.0 9,97 827,51 

PLASTUT UNO 55.0 1 16,50 : 907,50 

PLASTUT UNO j.,, 55.0 27,89 1.533,95 

PLASTUT UND 33.0 í 34,41 1 1.135,53 

RO A.OM 

19 ADAPTADOR SOLDAVEL ÓÈ 32MM ST: Lft  

AOAT'rAuoR SOIOAVEL1)E. 32MM 

20 ADAPTADOR SOLDAVEL DE 4OMM 

ADAPTADOR SOLDAVEL DE 40MM 

21 ADAPTADOR SOLDAVELDESOMM 

ADA}'IADOK SOLi)AVLL DE OMM  

PLASTUT UND 83.0 3,86 320,38 

22 ADAPTADOR SOLDAVEL DE 60MM 

ADAPTADOR SOLDAVEI. DE. COMM 

23 ADAPTADOR SOLDAVEL DE 75MM 

ADAPTADOR SOLDA VLt. 1* 7SMM 

24 ADAPTADOR SOLDAVEL DE 85MM 

ADAPTADOR SOLDAVEL DE I35MM 

25 ADAPTADOP SODAVEL DE 110MM 

ADAPTADOR SOLDAVEL DE 11JMM 

26 TE SOLDAVEL DE 25MM TIGRE UNO 

 

150.0 1,14 171,00 

    

 

TE SOLDAVEL DE 25MM 

   

27 TE SOLDAVEL LR DE 25MM 

TE SOLDAVEL I.R DE 2MM 

28 TE SOLDAVEL DE 25X20MM 

TE SOLDAVEL DE 25X20M 

29 TE SOLDAVEL DE 32MM 

TE SOLDA\'EL DE 32MM 

30 TE S3LDAVEL DE 40MM 

TE SOLDAM DE 40MM 

31 TE SOLDAVEL DE5OMM 

TE SOl D.VFJ, DE SOMM 

32 TE SOLDAVEL DE 60MM 

TE SOLO'\VEL, DE GOMM 

33 TE SOLDAVEL DE75MM 

TE SOl DAVTI. DE 7MM 

34 TE SOLDAVEL DE B5MM 

TE SOLDAVEL DE 85MM  

TIGRE UNO 100.0
, 

2,67 1 267,00 

TIGRE UND 29.0 3,32 . 96,28 

OGRE u.ND 
"

69.0 3,62 249,78 

TIGRE : UND 50.0 1, 7,83 . 391,50 

TIGRE UNO 50.0 7T 394.50 

TIGRE UND 50.0Ï 30,85 1.542,50 

  

TiGRE UND 19.0 47,46 901.74 

TIGRE UND j 19.0 1 81,29 1.544,51 

35 TE SOLDAVEL DL 1101M TIGRE UND 15.0 

TE SOLDAVEL. DE 1 I0MM 

 

151.89 2.218,35 

 

36 TE SOLDAVEL DE 160iM TIGRE UND 5.0 177,99 8j'5i 

TE SOLDAVEL DE 160\4M 

37 TE ROSCAVEL BRANCO DE 25MM 

TE ROSCPVEL BRANCO DE 2SMM 

      

TIGRE 

 

UNO 35.0 5,34 186,90 1 
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38 TE ROSCAVEL BRANCO DE 32MM TIGRE UNO 15.0 10,68 
TE ROSCA V11 BR ANCO DE 321M1 

.7 

no 

 

TIGRE UNO 15.0 17,80 267,00 1 39 TE ROSCAVEL BRANCO DE 40MM 

TE ROSCAVEL BRANCO DE 4OMM 

40 TE ROSCAVEL BRANCO DE 5OMM TIGRE UNO 15.o ' 24,92 373'80 i 
1h ROSCAVEL BRANCO DL SIJMM 

• 41 TE ROSCAVEL BRANCO DE6OMM TIGRE UNO 15.0 42,72 640,80 
TE ROSCAVEL BRANCO 1)E GOMM 

42 TE PBA DE 160MMX11OMM TIGRE UNO 5.01 117,48 w 587,40 

44 CRUZETA PUA DE 5OMM C! ANEIS TIGRE UNO 7.0 1 16,02 112,14 
cRvzErk PBA DE 10.0I (2 AAEIS 

45 CRUZETA PBA DE 60M0 C! ANÉIS TIGRE UND 7.0 18,98 132,86 

TIGRE , UNO 7.0 36.78 257,46 

CRUZETA PI3A DIT EiPM..M C; ANEIS 

46 CRUZETA PUA DE 75MM C! ANÉIS 

CRUZETA PBA DE 75MM (T/ ANÉIS 

47 CRUZETA PUA DE 85fM C/ ANEIS TIGRE UND 7.0' ' 61,70..................431,go 

CRUZE-1,-1. PBA DE I3SMM C/ ANEÍZ 

48 CRUZETA PUA DE 11OMM CJ AEEIS TIGRE UND 6.0 120,44 722,64 
CRUZETA PUA DE 1 10Mw CJ ANEIS 

49 ' CRUZETA PBA'DE 40/160MM TIGRE UND 5.0 . 142,40 712,00 
CRI.-VETA PBA ON 140! IGOMM 

50 .. JOELhO LR DE 2ÕMM KRONA UNO 66.0 i 2,40 158.40 
JOFI 140 Vii F» 20M'M 

KRONA 
,

UNO 314.0 3,00 j 942,001 

52 JOELHO! R PE 3 21VIM
,

KRONA UNO , 143.0 6,00 858.00 
IORI90 1.11 1T)F. 3?MM 

Mil PI3A DL I6OMM,A11UMM 

43 TE PBA DE 10MMX6OMM TIGRE 7.0 89,59 627.13 

TE PL. DE IIQMMX6OMM 

51 jOEL»O LR DE 25MM 

iCEi. FIE' IR DE ?IMM 

53 JOELF-O SOLDAVEL DE 20MM KRONA LND = 44.0 0,63 ï 27,72 
JOELHO SOE.DAVLI. DE 20M Vi 

54 JOELHO SOLDAVI:í. [)F 251'l1M 

JOELI40 SOLDAVEL DE 2SMM 

• ,,55,..,...J9EL1.,.,S.OLDAVEL PE 32MM 

JOELHO 501 DA VEL DE 32?vfll  

KRONA UND 490.0 , 0.63 308,70 

KRONA UNO 1.0 3,601 291.bj 

41 
56 JOELHO SOLDAVEL DE 40MM 

JOELHO SOLDAVEL DE 4OMM 

     

KRONA UNO 55.0 , 9.60 528,00 

  

iB) 372i2 .0 (fl) 3€72 1212 
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ESGOTO DE NOVA RU$SA$ 

57 JOELHO SOLDAVEL DE 5OMM KRO.JA UNO 55.0 12,61 

JOELU SOE,DAVEL. DE 1tjM\1 

58 JOELI-OSOLDAVÉLDE6OMM 

JOELHO SOLDAVEL DE 60MM 

59 JOELHO SOLCAVEL DE 75MM 

JOELi(I SOLL'JAVEL I)E '.'EM.Vi 

60 JOEL O SOLDAVEI DE 85MM 

JOELHO SO[.DAVEI DE J5MM 

       

       

KRON?, UND 1 44.0 25,81 1.135,64 

KR1  1.ONA . UND 17.0 85,24 1.449,08 

KRONA UND 17.0 99,05 1.683,85 

61 JOELHO SOLDAVEL DE 110MM 

JUEI 10 SOLL)AVF DE 110MM 

KRONA UNO : 11.0 133,86 1.472,46 

        

62 LUVA DE CORRER DE 25MM KRONA UNO 275.0 11,40 3.135.00 

LUVA DE CORRER DE 2IIM 

63 LUVA DE CORRER DE 32Mr0 KRONA UNO  110.0 1 21.01 2 311 10 

LUV DE CORRER DE 32MM 

64 LUVA DE CORRER DE 40MM .KRONA UNO 110.0 28,81 . 3.169.10 

1. UVA DE CORRER [)E4RMM 

65 LUVA DE CORRER DE SOMM .......................RONA....................ürsb 83.0 30,02 1 2.491,66 

LUVA DE CORRER DE SOMM 

66 LUVA DE CORRER DE 60MM KRONA UNO 198.0 36,02 7.131,96 

LL:VA DE CORRER DE 60M4 

67 LUVA DE CORRER DE 75iiM C/ ANEIS : KRONA UND 44.0 56,43 2.482,92 

LUV.'\ DE CORRER DE 75MM C' ANEIS 

60 LUVA DE CORRER DE BSMM / ANÉIS KRONA UNO 39.0 48,03 1.873,17 

lUVA DECORRER DE&MM C!ANEIS 

69 LUVA DE CORRER DE 110R1M PRA ANEIS KRONA UND 66.0 68,43 4 516 38 

1 1A1,\ 1)1' CORRER FIE 1I0MM PB\,\NErs 

70 LUVA DE CORRER DE I60MM Cf ANEIS KRONA UND T 55.0 105,05 : 5.777,75 1 
LUVA DE CORRER DE 160MM O' ANÉIS 

71 LUVA IDE CORRER L)E 2001,I1M C/ ANEIS KRONA uNO 6.0 17889 107334 
\T\ ÍIF. CORRER DE 200MM (7 ANÉIS 

72 LUV" DE CORRER DE250MMC/ANÉIS KRONA UND 6.0 228,11 1.368,66 

),IV DE CORRI"-.R DL: 2S\fM Ci ANEIS 

73 LUVA DE CORRER DEFOFO AZUL KRONA UNO 17.0 211,30 3.592.10 

1..L !VA DE CORRER DEFOFO AZUL DN150IDEI601VIM 

74 
LUVA DE CORRER OFEOFO AZUL E 
200MM 

LUVA DE CORRER íJLFF() R7.131. DF 200M1v1 

KRONA UND 6.0 255.13 1,530,78 1 

75 LUVA DE CORRER. DEFOFO AZUL DE 
250MM KRONA UNO 6.0 283,34 2 1.700.04 

L LI í8' 72 12! 
C\PJ CE !QFt D +i iiFui'1  11( ççrno 
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OMQD ÁGUA: EESGOTO:DE:$Ø. RUSSAS 

LUVA DE CORRER DEPOFO AZUL DE 250MM 

LUVA DE CORRER DEÍOEO AZUL DE 
300MM 

76 KRONA UND 6.0 1 320,56 1.923,36 

LL'A DE CORRIR DEFOFt) AZUL DE 30f)MM 

77
LUVA DE CORRER P/ TUBO 
BRANCO/ESGOTO DE 100MM

KRONA UNO 8.0 24,61 196,88 

LUVA DE CORRER P TUBO BRANCO/ESGOTO DE I00MM 

78 LUVA. DE CORRER TUSO 
BRANCO/ESG JE200MM

KRONA UNO 8.0 183.09 1.464,72 

LI V:\  DL RR P' TUBO BRANCO/ESGOTO 1)L 200MM 

79 
LUVA DE CORRER P/CANO 
OCRE/ESGOTO DE IOOMM 

KRONA UND 19.0 13.20 1 250,80 

  

LUVA DE CORRER PCANO ('CREJESCOTO DE WÜMM 

80 ; KRONA UNO 17.0 46,82 795.94 

LUVA DE CORRER ECAM) OCRE!ESGOTO DE 150MM 

LUVA DE CORRER P/CANO 
81

OCRE/ESGOTO DE200MM 

LUVA DE CORRER ECANO OCRFJESGOO DE 20OtLM 

KRONA UND 17.0 112,86 1918,62 

82 LUVA LR DE 20MM KRONÀ UNO 55.0 34,22 1.882,10 

LUVA LRDE2OYSM 

83 LUVA LR 25'M KRU'A L. 468.0 1,44 673,92 

lUVA LR 25.-MM 

84 1-UVALR32f"N KRONA UND 231.0 3,42 : 79002 

LUVA I.R32MM 

85 LUVA BRANÇA ROSCAVEI. DE25MM 

LUVA BRANCA RO,CAVEL DE 25M1M 

86 LUVA BRANCA ROSCAVEL DE 32MM 

LUVA l3RAt'/UA ROSCAVEL DE 32MM 

87 LUVA BRANCA ROSCAVEL DE 40MM 

LUVA BRANCA R(YS( AVEL. DE 40MM  

KRONA UNO 281.0 2,40 674,40 

KRONA LND 25.0 2,94 73,50 

KRONA UND 15.0 8,41 126,15 

88 LUVA BRANCA -WSLAVEL DE SOMM KRONA UNO 15.0 11.40 17100 i 
LUVA BRA\CA ROSCAVEL DE SQNIM 

89 LUVA BRANCA ROSCAVEL DE 60M .......KRÃ JrD . ï!..................1921f 288.15 1 
LUVA BRANCA ROSCAVEL DE EOMM 

90 . LUVA DEUNIÃO'SOLDAVEL DE- 25MM 

1 1.UV. DE. UNÍÃO SOLDA \'EI DE 25MM 

KRONA UND 22.0 9,00 198,00 

91 LUVA E UNIÃO SOLDAVEL DE.................. . KRONA UN................ ..... 
 .........  

.22.0 . 12,01 . 264,22 

1.0. \'. 1)1. (JNIÃ() SULL)AVEE.. 1)1' U.MM 

92 LUVA DE UNIAO OLDA\iEL D.É.  40MM KRONA UNO 22.0 24.01 528,22 

..........12i2 
. 
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DEÁWAE ESGOTO 

LI. UII \O SOI.DAVEL DE 4OMM 
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93 
. 

LUVA DEUNIÂO SOLDAVEL DESOMM KRONA UND 20.0 33,01 660,20 

LU\'A DE UNIÃO S0.DAVEL DE SOMM 

94 U VA flí  UNIÃO SOLDAVEL, DE 6OMM KRONA UND 20.0 42,02 84040 

J.IiVA DE UNIÀÍ) SOLDAVEL DE GOMM 

95 LUVA DL UNIÃO SOLDAVEt DL 7.MM KRONA UNO 20.0 59,43 1 188 60 

LUVA 1)1. UNIÃO SOLDAVEL DE 75MM 

96 LUVA DE UNIÃO SOLDAVEL DE SSMM KRONA uND 20.0 93.05 . 1.861.00 

LUVA DF Ur'CÃO SU.DAVF.l., o sI'ivi 

97 LUVA SOLDAVEL D 20MM KRONA UNO 25.0 13,20 330,00 
SOE DAV U 1, DE 2flMM 

98 LUVA SOLDAVEL DE 25MM 

UJV\ SOLDAVEI. DE; 25MM 

99 LUVA SOLAVEL DE: 32MM 

J.UV\ SOLDAVEL DE 3.MM 

100 LUVA SOLDAVEL DE 40MM 

\ DE EOMM 

101 LUVA SOLDAVEL DESOMM 

LUVA SOLDAVEL DE SOMM 

102 LUVA SOLJAVEL DE 60MM 

A SOLDA' EI, DE 6OMM  

KRONA UND 583.0 13,10 . 7.637,30 

KRONA UND 292.0 . 13,50 3.942,00 

KROEJA UNO 127.0 19,81 2.515.87 

KRONA UNO 176.0 23,90 . 4.206,40 

KRONA . UND 281.0 40,95 ; 11. 506,95 

103 PLUO ROSCAVEL DE 20MM KRO UND 35.0 1,56 54i1 
PLUU NUSCAVEI. DE 20M1v1 

104 PLUG ROSCAVEL DE 25MM KRONA UNO 69.J 1,71 117.991 

PLUG RC)SCAVEL. DE 25MM 

105 PLUG ROSCAVEL DE 321,11M KRONA IjiD; 34.0 3,81 í 129,54 1 
PLU(J LI()SUAVEL. j: 32MM 

10é PLUC CSCiWEL DE 40MM KRONA . UNO 23.0 7,80 179,40 

1'LUG ROSCA VE 1. DE .EOMM 

107 PLUG ROSCAVEL DE SOMM KRONA UNO . 15.0 ; 10,36 . 155,40 
rLI(; ROSCAVEL DE IOMM 

108 
. 

PLUGROSCAVEL DE 60MM 

PLLG ROSCAVEL DE. 60vlM 

REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
25MMX2OMM 

REDUÇÃO CURTA SOLDA VCJ. DE 25MMX2OMM  

KRONA ..ND 15.0 . 18,13 271,95 

TIGRE LND 132.0 2,43 320,76 109 

110 REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
32 MMX25 MM TIGRE UND 132.0 2,59 341,88 

 

' -8).36731212 
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TIGRE UND 47.0 5,28 248,16 114 REDUÇÃO CURIA SOLDAVEL DE 
SOX32MM 

irni LA() ((IR A SOLÍ'AVU DE OX32M\1 

116 TIGRE 
REDUÇÃO LON(-A -SOLDAVEL DE  
6OMMX2SMW 

REDL(- iO LONGI\ SOLDAVEL DE 601MMX25MM 

UNO 69.0 7,62 525,78 

11/ REDUÇÃO [.ONCP SOLDAVEL DE 
6OMMX32MM 

REI JIJÇ () LUVA SOLDAVEL DE 6GiMNIX32MlN4 

TIGRE UND 690 841 58029 

118 
REDUÇAO LONGA SOLDAVEL DE 
6OMMX4OMM 

REDUÇÃO) LONGA SOLDAVEI. DL 60MMX40M1M 

TIGRE UNO 34.0 10,92 311,28 

UNO 620,40 47.0 13,20 119
REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE

TIGRE 6OMMX3OMM 

REDUÇÃO I.ONGA SU[.f)kVEI. DE 60MMXSOMM 

120 TIGRE 
REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
75MMX0MW 
RfDUÇÀO CURTA SOLDAM- DE 75MM)(60MM 

UND 47.0 21,01 987,47 

121 
REDUÇÃO LONCA SOLDAVEL DE 
7SMMX2SMW 

UEL)UÇÃ() LONGA SULLO.VLL DE "5MMX2MM 

TIGRE : UNO 34.0 18,01 612,34 

122 
REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 
75 MMX32 MM 

REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 751MMX32MM 

TIGRE UNO 34.o 18,01 612,34 

123 TIGRE REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 
75MMX4OMFI 

REI)UÇ..O t:.)N(,A SOLI)AVEL DE "E5MMX4OMM 

UND 20.0 18,01 360,20 

124 TIGRE UND 20.0 19,81 396,20 
REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 
75MMXSOMM 

REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 75MMX5OMM 

125 TIGRE 
REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 
75MMN60 MM UND 33.0 22,21 732,93 

112 TIGRE UND 69.0 2,69 185,61 
REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
4OMMX32MM 

REDUÇÃO coRrA SOLDA\'EI. DE 40MMX32MM 

REDI.:ç.&() CURTA SOLDAVEL DE 32MMX2SMM 

REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
4OMMX2SMM 

REM ÇÃo CURTA SOLDAVEL DE 40MMX2SMM 

111 TIGRE UNO 69.0 3,87 267,03 

VE últ. ONQ DE ÃWA E ESGOTO t)E NOVA RUSSAS 

TIGRE UND 53.0 4.20 222,60 

115 REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE
TIGRE UNO 47.0 420 197,40 0MMX4OMM 

REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE SOMINIX4ONIM 

N » 367212 U (88) 367L:1212 
\Pj y7  tQ . R r» 1MÍR 1 E 

6 21. 2OÜ-CG NOVA RUAS/Ç 

SOMMX25MM 

RLDUÇ'O.) CURTA SOLDAVEL DE SOMMX25MM 

113 REDUÇAOCURTA SOLDAVEL DE 



to 

':NDVA. RUSSA 

.9 

ÀGUA 

REGSTRO BORBOLETA SOLDAVEL DE
. POLIERG UNO 33.0 20,96 691,68 4OMM . 

REGISTRO DORI3OLE IA SOi.DÂVEL DE 40MM 

REGISTRO BORBOLETA OLDAVEL DE POLIERG UNO 33.0 18,79 62007 32MM 

REGISTRO EORBLLETA SOLDAVEL DE 32M1v1 

132 REG!STRO BOR8OLETA SOLDAVEL DE 
5C MM 

RF;is1RI.) B(.)fFLLIA SÇJI.IJA\'El. DE9MM 

139
REOISrRo BORBOLETA SOLDAVEL DE 
6OMM 

POLERC UND 1 33.0 37,34 

POLIERG L'.D 33.0 46,37 

1.232 .22 

1.530.21 

REOUÇ.&O LONGA SOLD .\vf:L DE 75MMX60M14 

REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
SSMMX75MM 

REDLÇÃ(.) CURVA SOLDAVEL DE 85t%1MX75M1V1 

27 REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
1 85MMX60MM 

REI)LiÇAO CURT.'\ SOLDAVEL DE 85MMM30MM 

TIGRE UNO 33.0 26,41 871,53 

TIGRE UND S 33.0 22,21 732,93 

12€ 

TIGRE 128 REDUÇAO CURTA SOLDAVEL DE 
85 MM XSO MM 

REI)LÇ\() CUR V N  SI )LD\ Cl DL RSMMX5OMM  

UND 33.0 21,54 710,82 

129 
REDUÇÃO LONGA SOLDAVEL DE 
11OMMXBSMM 

RF{. ,1 Ao LONC.A SOl.DAVEL DE I10MMX8IMM 

TIGRE UND 15.0 9095 1.36425 

130 
LONGA SOLDAVEL DE

TIGRE UNO 150 9275 139125 

REDUÇ 40 LONGA SOLDA VEL DE 1 1OMMX73MM 

131
PEDUÇAOWNOA SOLDAVEL DE

TIGRE UNO 20.0 92,75 1.855,00 

RLOLL \() L.00NGA SOLDAVEL DE I10MMA6OMM 

 

REDUÇÃO CURTA SOLDAVEL DE 
6OMMX5OMM 

lI) LOUVA SOLI)AVEL DE bOMMXSOMM 

TIGRE UND 34.0 15,65 532,44 132 

   

133 
REDUÇO CURTA SOLDAVEL DE 
203 MMX 1 SOM M 

RF.F)I AO CUR'l'À SOLDAVEI. DE 200MMXi5OMM 

134
REGSrROÍ30RBOLETA, ROSCA EXTERNA 

: POLJFRG UNO 213.0 8,49 1.808.37 

REGISTRO BORh1f,ETA ROSCA EXTERNA 25MM 

135 

 

REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL DE
POLIERG UNO 48.0 7,23 347,04 

REGISTRO D()UP.CL.ETA Si)I.DAVEI DE 25MM 

IIGRE UND 32.0 108.41 3.469.12 

ncr.;is'ro DORI().....TA SLDAVCI. DE GOMM 

FOE'ISTRO BORBOLETA 140 SC'LDA'/EI. DE
P0 FRG UNO . 22.0 111,42 2.451,24 7SMM 

lJ (EU, 3t72 1212 

C22W) t.sw' . 



142 
REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL DE 
110MM 

REGISTRO B()RHO'.E IA SOLDAVEL DE JIOMM 

POLIERG UND 22.0 298,00 6.556,00 

HIG'BAN UNO 10.0 51,79 517,90 143 VALVULA DE RETENÇÃO DE 32MM 

4I VI. i . 

HI GIBAN 144 VALVULJ DE RETENÇÃO DE 40MM 

VAI MA I)E RFTF.ÇÃO DE 4OMM 

UNO 10.0 97,57 975,70 

145 VÁLVULA DERETÉNCÃO DE 5OMM 

\I.VLL.A DF IENÇÁO DE IOMM 

146 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE 60MM 

VAiXULX DE R.TENÇAD DE GOMM 

HIGEBAN UNO 15.0 186,71 2.800,65 

HIGIBAN UND 22.0 237.00 5.214.00 

HIGIBAN 147 x/AILV ULA DE RETNÇAO DE 751v'M 

Ví\LVLL\ DE REI'ENÇ.tO DE 751v11 

149 VÁLVULA DE RETENÇÃO,  DE 1iOME'1 

\"AI..VLIÍ.A oi; RI-'JENÇÃO DE liU.\IM 

5.0 596,16 2.980,80 LND 

V ! L; A E.sGQTOOE.$OVA RUSSA, 

o 

REGISTRo BORBC.FTA SOI.DAVEL DE 7SMM 

148 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE 8SMM HIGIBAN 

A 'E' EL'T'ENÇÃO i)E IISMM 

UNO 10.0 T 272,84 2.728,4 

10.0 430,64 4.306.40 1 

150 VENTOSA SOLDAVEL DE 25MM VONDER LND 69.0 104,19 7 189 11 

ENTOSA SOLDVEL DE 2MM 

151 VET'OA SOLDAVEL DE 32M'l VONDER UNO 350 11564 404740 

\ ENJOSA SOLDAVEL DE 32MM 

152 UMAO SOLDAVEL. DE ' i4 TIGRE UND 25.0 10,84 271,00 

GNIAO SOI.Í)AVEI I)E 23MM 

153 UNIÃO SOLDAVEL DE 32MM 

UNIÃO SOI.OAVÍf rIr, 1?MM 

154 CAP SOLDAVELD.. 2ci'MM 

CAP SOLDAVEL 05 20MM 

155 CAP SOLDAVEL ÜE25MM 

(TAPSi)L.i)AVEI. )E 25MM 

TIGRE . UNO ' 25.0 13,25, 331.25 

PLASTIT UNO 77.0 0,90 69,30 

PLASTIT . UNO 187.0 1.27 237,49 

156 CAP SOLDAVEL DE 32MM PLASTIT UND 132.0 . 1,83 241,56 

(AP Si 'tlDAVEL OE 32M.M 

157 CAP SOLDAVEL DE 4QMM PLASIIT UND !, 50.0 3,54 177,00 

(AP SOLDA VEI. DE L1M\I 

158 CAP SOLDAVEL DE 50MFvi PLA5T!T UND . 44.0 i 5,91 26004 

REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL Dm-
8 5.mM 

REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL DE 85MM 

UNO 22.0 141.54 3.113,88 141 POLtERG 

110 -'uo 



CAP S()1.DAVEl DE 5OMM 

159 CAP SOLDÁVEL DE 6OMM 

(..AP SOLO VFJ. DE 601\ 

f 

j JÇ)f; 

y JIIs. 

PLASTIT UND 50.0 11.80 

DE NOVA, RUSSAS 

 

ÁG E•sG 

160 CAP SOLDAVrE  )F 75dW' PIAS1DT UND 28.0 24,79 694.12 

CA'.-.i[DA'.EI DL 7'MM 

161 CAP SOLDAVEL DE 85MM 

CAÍ' SOLDAVEL DE SSMM 

PLASTIT UND 28.0 51.95 1.454,60 

PLASTIT LND 28.0 85.01 2.380.28 1 162 CAP501LDAVELDE110MM 

CAÍ' SOLD\VE DE IIOMM 

103 CAP ROSCAVEL BRANCO DE 20MM . PLAST!T UNO 33.0 200 66,00 

(-AÍ' ROSCÁVE, W.ANCO r)E 20MM 

164 CAP ROSCAVEL BRANCO DE2SMM PL&STÍÍ UND 33.0 4,19 138,27 
CAP ROSCAVEI, BRANCO DE 25M\1 

165 CAP ROSCAVEL BRANCO DE 32MM PLASTIT 33.0 4,72 155,76 

CAÍ' ROSCAVEI. BftilNC(j DE 32MM 

16€ CAÍ' 0SCAV'I BRANCO DE 4( MM PASTEE LND 3 3 3 11,80 389.40 

CAÍ' ROSCAVEL aRANCO iDF 4OMM 

167 CAÍ' ROSCAVEL BRANCO DE SOMM . PLASTIT UND 33.0 15,94 526,02 

CAÍ' ROSC'vT.i. I3RANC.O DE SOMM 

168 CAP ROSCAVE. ERA'JCO DE 60MM PLASTIT UNO 33.0 20,66 . 681,78 

CAÍ' ROSC.AVCi. RANCC DE 60M'1 

160 CAP 3SCAVELRP\V'uDE75'4M PLASTIT LND 110 3129 34419 

(.:AÍ' ROSCVLL 'RANCO DE '/SMM 

170 CAÍ' ,OSCÃVEL BRANCO PE 85MM PLASTIT UNO 11.0 44,27 486,97 
CAP ROSCAVEI. ARANCO DE 85MM 

171 COLAR DE TOMADA DE 32X25MM 

U)!  is R DETOMAJ)A DE .12X25M1v4 

PLASTOLANDA UND 44.0 11,80 519 

  

172 COLAR DE TOMADA DE 40X2SMM PLASTOLANDIA UNO 44.0 1 10,63 467.72 
COLAR DE 1OMAIJA DE 40X2SMM 

173 COLAR DE TOMADA DE 50X25MM PLASTOLANDIA UND 44.0 12,40 . 545,60 
(;()LAR DE TOMADA DE 50X.25MM 

174 COLAR DE TOMADA DE 60X25MM PLASTQLANDIA UNO 50.0 12,99 649,50 
COLAR DETOSLDA DE i0X25M1M 

15 COLAR DF TOMADA DL 75X25MM PLASTOLANDIA ...ND 39.0 17,71 69069 
COLAR DETOM1.iA DI. 75X25MM 

17€ COLAR DE TOMADA DE t95X2SMM PLASTOLANDIA 'U ND •. 28.0 18,89 528,92 

COLAR OLTOMAIJA DL 4)2MM 

177 COLAR b E  TÔMAL)A DE .110X25M1V1 PLASTOLANDA UNO T 44.0 24,79 1.090,76 
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:.DE-  SGOTO  

COLAR DE TOMADA DE fX32MM 

182 CURVA SOLDAVEL DE 90° DE 25MM 

CURVA SOLDAVEL DF 0' 11E 25M\1 

PLASTOLANDIA LND 33.0 4,30 141,90 

186 CURVA SOLDAVEL DE 90° DE 6OMM 

CURVA SOI.DAVEL DE 90° DE GOM\1 

KRONA (iND 28.0 38,49 1.077.72 

187 CURVA SOLDAVEL DE 90° DE 75MM 

CURVA SOLDAV E!. DE 90' DE 7SMl 

188 CURVA SOLIVAVEL DE 90° DE 85MM 

'ULi).\ CL. DE j°  DE ESMAI 

KRONA  ...............(iND 17.0 53,53 910,01 

KRONA UNO 11.0 . 84,21 . 1.431.57 

149,97 195 CURVA LONGA OCRE/ESGOTO DE 150MM , TIGRE " ú'rb 3.o , 49,99 

CURVA WN(;A fX.RE;FSCOTC) DEI50M'4 

jo 

1 
' (ia) 3672 1212 - 

F\R 110 CE'FR 

COLAR DE. TOMADA DE. !OX25MM 

179 COIAR flE TOMADA DF 00X3'MM Pi.ASTOI N 1.1 O 4664 51304 

COlAR DE TOMADA DE 200X32MM 

180 COLAR'D[ TOMADA'DE'16ÔX1IONIM PL.ASTOLANDA UNO 6.OT 47,22 28332 

(X)LAR L)E1OMADA DL W)XU0MM 

181 COLAR DE TOMADA DE 200X110MM PLASTOLANDIA IJND 6.0 69,17j 415.02 

COlAR DE TOMADA DE 200XI1OMM 

183 CURVA SOLDAVEL DE 90' DE 32MM .. .... 3.0 7,22 238,26 1. 

CE EVA SOLDAVEL I)E9U" DE 32MM 

184 CURVA SOLDAVEL DE 90 DE 40M1v1 KRONA UND 28.0 11,43 320,04 

CURVA SOLDAVEL DE 90'1)F 4OMM 

185 CURVA SOLDAVEL DE 90° DE 5OMM KROJA (iND 28.0 18,04 . 505,12 

CURVA SOI.DAVEI, DE 9U DE SOMM 

CURVA SOLDAVEL DE 4W bÊSSrAM KRONA (iND 17.0 87,21 1.482,57 

CURVA M)l.,DAV EL DE 45" DE SSMM 

190 CURVA SOWAVEL DE 90' DE 110MM KRO?A . UNO 17.0 88,96 . 1.512.32 

CURVA SOLEWto EI, DE 91r° DE 11UMM 

191
CURVA LONGA PBA DN340F'MjDE160MM

TIGRE (iND 6.0 121.50 729,00 

CURVA Iíff°'GA PUA Dr'I4uMM;DEI60MM C/AJS 

192 CURVA LONGA PUA DE 200M1M MARROM . TIGRE . (iND . 6.0...........65,40 992,40 

CURVA l.Á)NUA PUA DE 2IUMM MARROM 

193 CURVA LONGA PUA DE 2SÓMM MÁRRÔM TIGRE....................Lirb 5.0 . 225.41 1.127,05 

CURVA LONGA PUA DE 250M4 MARROM 

194 CURVA CURTA OCRE/ESGOTO DE ÍOOMM TIGRE JND 14.0 . 33,10 463,40 

CUPVA CUR'rA OCRE'ESGOT(.) DE 100MM 

j i  

178 COLAR DE TOMADA  DE 160X32MM PLASTOLANDIA UND 11.0 29.51 324,61; 
.11(1' 



L) AGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 

iI "Fis. 
i i 

196 CURVA LONGA OCRE/ESGOTO DE 200MM TIGRE UND 3.0 113,20 

CURVA LONGA OCRE.'FE.OW DE 200MM 

258,64 191 BRANCOÍESGCTO DE 100MM 

CURVA (-UR IA. 9  CANO RANC0/ESG01'0 DE 100MM 

CURVA CURTA F CANO
- TIGRE UND 8.0 32,33 

I1i 

108 CURVA CURTA P/CANO BRANCO/ESGOTO
TIGRE 

DE 200MM 
UNO 8.0 167.22 1.337.76 

  

Ci DV'\ CUDí Nfl R -\NCC,IFSGÇYI'O 1)I 200MM 

199 LUVA DE F.G DE ?SMM 

1. UVA DE F.(,- 

TIGRE 
-

UND : 16.0 22,18 354,88 

200 LUVA DL- F.G DE 32MM 

1 1V \ DE JO F)I TMM 

201 LUVA DE E.G DE 40MM 

LUVA DE F.O DE 4'tMM 

202 LUVA DE F.G D SUMM 

LUVA DE .(; DL ;9MM 

203 LUVA DE F.G DE6OMM 

LUVA DL 1.0 DE 601111-1 

204 LUVADE.GDE!MM 

LUVA 11-,  F(-1 DE 7â'-MM, 

205 LUVA DE F.G DE. 85MM 

LUVA DE LO DE BSMM 

206 MPLE DE F.G DE 2SMM 

NIPLF DE E. DE. 2MM 

207 MPL: ur í G rc 2MM 

E IL' LO 

208 NIPI.E DE F.G DE iOMM 

NIPLU DL F O DE 4OMM 

209 NIPLE DE í G DE 0t4t4 

NIPE.E DP LO DL- 0MM 

210 MPLE DE F.Ç, í)E 5OMM 

NiPLE DL 1.0 AF- 60MUI  

TIGRE UNI) 36.0 22,18 798,48 

TIGRE UNO 51.0 44,36 2.262,36 

UNI) 70.0 54.56 3.819,20 

TIGRE UND : 70.0 85,13 í 5.959,10 

TIGRE UNO 11.0 58.75 646,25 

TIGRE' UND 11.0 89,92 989.12 1 

TUPY 1 UNO . 10.0 7,79 77.90 

TUPY UNO 18.0 10,79 194,22 

TUPY UNO 18.0 14.39 i 259.02 

TUP' -------------------- "Ti ............''"25.0 "' 23,98T 599,50 

TUP'( (iND 32.0 36,57 1.170.24 

211 MPLÉ bE F.G DL ]5Mlv1 

N(Pi,L DL LO DE 7SMM 

212 MPLE DE F.G DE 85MM 

NIPLE i)F EX., DE RSMM  

TUPY UND 9.0 54,56 í 49104 

ÏUPY IJi¼JE) 9.0 1 85,13 766.171 

213 REDUÇÃO DE F.G 1IOMMXL;TT TUP' 15.0 107,30 1 - 1.60950 

REI)L :Ao DE I-.(, : IUM.lX8E 

214 REDUÇÃO DE F.G DE 85'iMX75M TUPY UNO 33.0 59,95 1.978.35 

  

-- v. ~, (8.9 3671 121 
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io 

• 232 VENTOSA F.G DESQMM VONDER UNO 15.0 . 164,86: 2,472.90 

VENTOSA EU D1 SQMM 

233' VENTOSA F.G DEÔOMM VONDER ' UNO . 20.0 . 257.77 5.155,40 

1 '1 2 1t2 
,

j(aS36'72 1212 
C \IPJ O U4:)iHj0 1-29 -"R lui.x DP, .AIP'ÍJR FíUo 110 CEN'i ad; 

! - 

:StO DE NC 
: 

i•4SA .. 

10 Ií"JÃ) . C 

II) 

P.rDuç..\() DE. J(. DE 851MX5\M 

215 REDUCAODEÍCDE75MMX6OMM TUPY UND 330 4076 134508 

REDUÇÃO DE EU 1W. 75MMX60MM 

216 RED(JÇÃD DE F.G DE 6OMMXSOMM TUPY UND 33.0 28,78 949.74 

REDUÇÃO DE EU DE (OMM)SOMM 

217 REDUÇÃO DE F.O DE 5OMMX4OMM TUPY .............UN.D 20.0 26.37 527,40 

REDUÇ.) DE CC 1)E SOM MX4GMM 

218 REDUÇÃO DE F.G DE 40MMX32MM TUPY UND 20.0 17,98 : 

UNO 20.0 11,99 239,80 

220 REDUÇÃO DE F.G DE 2SMMX2OMM TUPY UNO 15.0 7,79 116,85 

RUDtJÇ() EW'T'( DE 2SMMX2OMM 

221 VÁLVULA DE SUCÇÃO F.G DE 32MM HIGIBAN UND 8.0 7793 623,44 

\AÍ.VULÂ E)E SUCÇÃO CC DE 32MM 

222 VÁLVULA DE SUCÇÃO F.G DE 40M01 GI'BAN ......... LND.................................. '80 83,93 671,44 

I VUE.A DE SLJU AO EL DC -IOMM 

REDUÇÃO DE EU DE 40MMX32MM 

219 REDUÇÃO DE F.G DE 32MMX2SMM TUPY 

REDE, ÇÀ() DE EU DE 32M1X5MM 

223 VÁLVULA DE SUCÇÃO F,G DE 5OMM 

'AE VUE.A DE SUCÇÃO EU 1W SOMM 

• 224 VALVULA DE SUCÇAO F.G. DE 6OMM 

\.A.1,VULA DE SUCÇÃO CC DE GOMM 

225 VALVULA DE SUCÇÃO F.G DE 75MM 

\PLVLi \ t)E SU(.ÇA() Eí DE 

226 VÁLVULA DE SUCÇAO F.G DESSMM 

VALVULA DE SUCÇÃO CG DE 85MM 

227 VÁLVULA DE SUJCÇAO E DE 1OMM 

VÁlVULA DE SUCÇÃO FÁ; DE IlOMM  

HIGEBAN LND 15.0 : 122,30 1.834,501 

HGIBAN UNO . 22.0 164,86 3.6 26, 92 

HGIBAN UNO 22.0 190,64 4.194.08 

HIGtBAN UNO . 14.0 217,01 3.038T1T 

HCBAN UNO 9.0 269,77 . 2.427,93 

228 VÁLVULA DE SUCÇAO  F.G DE 200MM HIGIBAN UND 9.0 356,09 3.204,81 

\ ALVUL. DE SUCÇÃO EU DE 200MM 

229 VENTOSA F.GDE2SMM 

VEN i OSA CC DE 5VIM 

VONDER . UNO 37.0 103,11 3.815,07 1 

230 VENTOSA F.G DE 32MM VONDER UNO 20.0 115,10 2.302.00 

IOS. EU DE 32MM 

231 VENTOSA E G DE 40MM VONDER UNO 8.0j 131.88 1.055,04 

VEN1OSA lP G DE 40MM 



u * SGG1O D1 NOVA 

\F\TOSA P.0 DE EOPTM 

0 
JssA-g  

o jai. 

234 VENTOSA CROMADA DE 2MM 

VFNT(S . CROMADA DE 25MM 

735 TE f. DE 2'I4 

236 TE F.G DE 32MM 

TE J.(. DE 321M 

VONDER UNO 20.0 41,96 839,20 

TIGRE UND 10.0 : 10.19 101.90 

TIGRE UND 10.0 17.99 179,90 

237 TE F.G DE 40MM
. . TIGRE UND 10.0 29,98 299,80 

T17  r.c, DF .101v41 

238 TE EU DE 50M TIGRE UNO 10.0 53,95 539,50 

TE Eu DE 5O\IM 

 

TIGRE UNO 10.0 77,93 779,30 

32.0 14,39 460,48 

239 TE F.G DEGOMM 

Ti-. 1.(, DE (il)MNI 

240 '(JUNÇÃO F.G DE 25M 

JUNÇN 1.c oi 

241 YJUNÇAor OLE 32MM PC .................................NO 38.0 : 17.98 683,24 

Y Jl.:Nço EU DE 321M 

242 YJUN( AO F.G DL 40MN IPC UND 19 3 27, 58 52402 

Y .TUNÇAO F O DE 4(EVIM 

243 'i JiNÇAO F.G DE 5OMM IPC UNO 13.0 44,96 58448 

Y .ft'NÇÁO EU Di SOMM 

244 YJUNÇÂO F.G DE 6OMM IPC UNO 13.0 56,95 740,5 

Y JLNÇ.,() EU DE 60-NEM 

245 Y JUNÇÂO F.G DE 75MM IPC UNO 13.o 64,20 83460 

\ JUNÇ}() RC DE 5MM 

246 YJUNO F.G 85MM
.

PC UND 13.0 64,25 L 835.25 
I)i. lVM 

• CURVA E.G DE 32MM 

CUP,V  Ik E.0 DE.32MM 

TIGRE . UNO 8.0 24,00 192,00 

248 CURVA E.G DE 40MM 

CUR\' ' EU DE 40MM 

TIGRE ?' UNO ' ' 8.0 T 48,00 384,00 

 

    

249 CURVA F.G DE SOMM 

CullI vN E.G DE PIIM 

TIGRE UNO 15.0 j 55,20 1 828,00 

250 CURVA .G DE ÔOMM 

CURVA F.G DE 60NINI  

TIGRE UNO  15.0 83,90 1.258,50 

251 

REGISTRO DE GAVET!' DE ELAGE 10011M 
FERRO FUNDIDO CORPO CURTO 8 
FUROS ON 100 PN10.16 COM VOLANTE 
F CUNHA META! ICA. 

KR0A LND 9,0 1.514,30 . 13.628.70 

 

1 4jl (8) 72 1212 - 
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REGISUL) ur; O .Vi' ('A DE FLAC;E 100MM FERRO FUNDIDO CORPO CURTO 8 FUROS DN 100 PN10.1€ COM VO 
MEOAI.ICA. 

REGISTRO DE GAVETA DE FLANGE 8 
FUROS 160MM 

UND 5.0 1371,40 6.857.00 KROF'JA 252 

VI- 

ço rôNQMc. LEMW. ;E.ESGOTO:DE 1OVA RU$SA 

REGIS1'RO lii-. GAVETA DE H,ANGE 8 FUROS I6OMM 

253 
REGISTRO DL GAVETA DE ÍLANGE 4 
FUROS ,DF 8SMM 

KRONÂ LND 5.3 894.35 4.471,75 

RELISI P0 I) í. AVEfA DE FLANGE 4 FUROS DE 8EIMM 

REGISTRO DE GAVETA 200MM DE 

254
8 FUROS ON 230 PN1O.16MM

KRONA UNO 5.0 1.848.4 
FLÂNGE CORPO CURTO FERRO FUNDIDO

9.242.05 

VO LA N TE 

REÇ,ICTRÇ) DE O AVifUA 2ESM DL FL.ANGE CORPO CURTO FEFRO) FUNDIDO 8 FUROS DN 200 PNI0.1GMM C/VOLANTE 

255 
REGISTRO DE ALAVANCA DE FERRO 
FUNDIDO DE 1501VIV COM FLANGE 

DOCOL LND 7.0 2.325,43 16.278.01 

REOSTF(.) DP A.AVANCA DE FERRO FUNDIDO DE 'lSOMM COM FLANGE 

REGIS r RO CJ VALVULA DE RETENÇÃO DE 
256 FERRO FUNDIDO DE 100MM COM DUPLA DOCOL UND . 7.0 2.026,00 . 14.182,00 

PORTINHOLA DN 100 COM FLANGE . 

REGISTRO O VALVULA DE RE'I'ENÇÃO DE FERRC) FUNDIDO DE IOOMM COM DUPLA PORTINHOLA DN 100 COM FLANGE 

REGISTRO C/ VALVULA DE RETENÇÃO 
257 .150 DN 10 TIPO BORBOLETA C/ DUPLA . DOCOL UND 5.0 2,026,00 10.130,00 

POR'í:LHOLA 

REGI.'ILT) O V:\L , ELA DE AEfFi'ÇÀO 150 DN IOTII'O i3ORBOLETA C! DUPLA PORTINHOLA 

258 REGISTRO DE GAVETA DE 25MM 

R1.EII'TRO 13E E VC1A DL 251AM 

259 RLG;STRODE GAVETA DE 32 MM 

RILIIS'I'RE) DE (A\'C'I"\. DL QMM 

ATOPY ..ND 50.0 31,60 1.580.00 ------------ 

3 .. 500 5486 274300 

260 REGISTRO DE GAVETA DE 40MM ATOPY UNO . 34.0 87.02 2.958.68 

REG(LTE() 011 CA\'ETA DE 4k)MM 

261 REGISTRO DE GAVETA 1  DE SOMM ATOPY UND 45.0 . 102.56 . 4.615.20 

DÍCISTEL) DECAVETA DC 5OMM 

262 REGSIRO DE GAVETA DE 60MM ATOPY UNO 50.0 151.45 7.572,50 

REr,IçrRo DE DE (MM 

263 REGISTRO DE GAVETA DE. JSMM 

REGISTRO ('IR (.AVfTA PC 7SMM 

ATOPY UND 30.0 . 301.11 9.033.30 

264 REGISTRO DE GAVETA DE 85Mr ATOPY 50.0 471.05 23 552 50 

REGISTRO DC G AV17- 1'A DE. 85MM 

265 
.... 

REGISTRO DE GAVETA....11OMM 

REGISTRO flE C.A VF.TA DL UÍJMM 

ATOPY UNO 8.0 894.39 7.155.12' 

 

266 SERRA MANUAL STARRLT FLEXÍVEL P'JVITEC UND . 263.0 7,15 1.880.45 

SFRR\ 'vLUAI. STARRET FLEXiVEL, 

267 501-D PLA5I1CAÍADESIVO DE í  
GRAMAS 

h } 

 PUVITEC UND 475,3 4,17 1.980.75 ---------- 

f2.—12 372 12 2 ' 
r 
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TMOMO D AGUA E ESGOTO DF-:Nov  RUSSA 

Sfl[ DA P! Á'. flCA. \)ESJVO DE 75 GRAMAS 

1EO1 L 

di 

285 TUBO SOLDAVEL DE 40MM 

TU 13("P SOLDAVEL DE 41MM 

TIGRE UND ' 375.0 50,54 i 18952.Õ 

284 TUBO 501 DAVEI DE j2MM TIGRE 
,

. UNO 375.0 . 33,35 . 12.506,25 

TUBO SDLI)AVFI. DE UMM 

268 SELIM OCRE PARA ESGOTO DE 100MM PUVITEC UND 33.0 38,18 7E259 94 

SPL1M OCRE PARA ESGOTO DE. 100\IM 

269 VEDA ROSCA 18MMX25MT5 TIGRE UND 163.0 4,19 682.97 

270 VEDA ROSCA 18NMX50fTS TIGRE UND 257.0 ,76 1994,32 

VIDA RCSC'\ CiM\IX3OÍTS 

271 TUBO ROSCAVEL BRANCO DE2SMM TIGRE UND' 63.0 76.31 4.807.53 

TUBO ROSCAM. BRANCO DE 2--.MM 

272 TUBO ROSCAVEL BRANCO DE 32MM 

TLF3O ROSCA VCL BRANCO DE 32MM 

273 TUBO ROSCAVEL BRANCO DE 4OMM 

IliBO R()SCAViL BRANCO DE 4PMM 

274 TUBO ROSCAVAEL BRANCO DE 50MM 

111130 ROSCA VAEL BRANCO DE 5OMM 

275 TUBO ROSCAVEL BRANCO DE 60M11 

TLBO ROSCAVEL, BRANCO OR 6OMM  

TIGRE LND 63.0 74,80 4.712,40 

TIGRE L:NO 63.0 105,12 6.622.56 

'ÍiGRE , UNO 125.0 152,62 19.077,50 

TIGRE LND 125.0 186.99 23,373,75 

276 TUBO ROSCAVEL BRANCO DE 75MM TIGRE L- 1%, 63.0 204,68 12.894,84 

TUR.J ROSCA VF.Í. BRANCO DE 73MM 

277 TUBO ROSCAVEL BRANCO DE 100MM TIGRE UND 63.0 270,88 f 17.065.44 

TI,IP,C) BOS(A'IEL BRANCO DE ICO1MM 

278 TUBO BRANCO P/ ESGGI'O DE IQOMM ' TIGRE . UND 63.0 61,66 3.884.58 

I3RJ \.N( 1) iR C1() DE I00MM 

279 TUBO BRANCO P/FSGOTd'bE 200MM TIGRE UND 63.0 394.20 24.834,60 

TUBO BRANCO P,,  ES0T0 1)1-', .00MM 

280 TUBO OCRE P1  ESGOTO DE 100MM 

I't13('J 'W.NF 1' FSUOTO DE IUIIM4 

TIGRE UND 63.0 126.27 7.955.01 1 

TKRE ...........
.

iJi'b' 63.0 391,67 ' 24.6751T1 281 TUBO OCRE P/ ESGOTO DE ISOMM 

I1JBÍ OCRE E' ESGOTO DE ISOM..M 

282 TUBO OCRE P1 ESGOTO DE 200MM ,
TIGRE UNO 63.0 , 555,92 35,022,96 

IlIbO OCRE P; ESGO ro DE 200M1A 

263 TUBO SOLDAVEI DE 25MM TIGRE UND 600.0 17,18 10.308,00 

IlIBO S(')I'.DAVi:I,  UE 25MM 

286 TUBO SÔLDAVEL'ÔE'SÕMM 'i'KSE UNO 313.0 : 49,53 15.502,89-.'4  

3L1212 
1R, Dit At,  'iin F 116 _srmli  
'2 20(i UiO . 



289 TUBO PRA DL BSMM C/ ANÉIS 

TUI3() P13A DE 45MM E ANF.:s 

TIGRE UNO 63.0 106,64 i. 6.718,32 

291 TUDO PUA MARROM 0N140;0E 160MM . .TIGRE 

TUI;O Pfl Ak \IAP. 'IO M DN4Ü DE 1UOMM 

LND 19.0 379,04 7.201,76 

TIGRE UND 19 O 406.83 7 729.77 294 TUBO PBA MARROM DE IROMM 

TUBO PRA MARROM DE 16OMM 

TIGRE LND 15.0 833.88 12.508,20 1 

TIGRE END 10.0 859.15 8.591.50 

296 TUBO DEFÓFO AZUL DE ZOOMM 

IUER OJIFOlU AZUL DE .D0\1I 

297 TUBO DEFOFO AZUL DE 250MM 

ilIBo DEFOFO AZUl, DE LSOMM 

UNO 38.0 . 235,05 1 8.931,90 
JUN FÁ O bAUJ L2OMM AMIANO PARA 3 1
I1OMM PVC C/ANEIS 

UNO 

302 jUNTA GRAIJLT 5OMM PVC 

JUNTA ;TBAULT BOMM PVC 

UNO IJND 38.0 174.i 6.642,02 

6.629. 75 UNO 25.0 265.19 304 JUNTA O BAIJLT 95MM AMIANTO PARA tINO 

290 TUBO PRA DE 1.IGMM CJ ANEIS TIGRE UNO 75.0 . 275.43 20.657.25 
ftDUPífli'\4CA'F!S 

292 TUBO PRA MARROM DE 200M01 TIGRE UND 10.0 808.61 . 8.081: 

11)30 PRA MARRO1 DL 2';OMM 

293 TUBO ERA MARROM DE 250MM . TIGRE UNO 10.0 1.162,38 11.623,80 

TUBO DEFOFO AZUL DNISOMM DE 
295 17~ TIGRE UNO 13.0 293.04 3.809,52 

fl;BL JFR)E() \7.IJt D11,50M\1 DE 1 70MM 

298 TUBO DEFOFO AZUL DE 300MM TIGRE UNO 10.0 i 1.364.53 13.645,30 
1I('I :()L( A/Ui. 1W .UIOMM 

299
JUNTA GBAULT 160M"1 PVC ROXO PARA

urdo 
17OMM F'VC AZUL 

.IIJN1'A GIBALLT IG0MM I'VL ROXO PARA 170MM PVC AZUL 

300 JUNTA GIBAULT 150M\,1 PVC 
.

UNO . UNO 50.0 i, 301,33 1 15.066,50 

JUNIA (OBAULF 1í;M1'1 PVC 

JJ4 IZOMM \\IIANTO  PARA IIOMM P\'C E/ANEIS 

303 JUNTA G:BAULT 75MM  AMIANTO  PARA
. UNO UNO 25.0 210,95 5.273,75 

íP.AUIA 'IMM AMIANTO PARA 5OMM PVC CJANEIS 

1 
..'\ 

,: TI ;.MjÇ .JQ 1 AL nu F.\ítL%s 110 - CETRO 

ru çs ÇL1 

TUBO PRA DE 73MM ÍY ANJS 

SGO1O DE NOVA RUSSAS 

TUBO SOLDA VTL DE 5CN4M 

r 

- 

287 TUBO SOLDAVEL DE 60MM TiGF IJND 563.0 i 91,98 51.784,74 

TUBO St')LDAVEL DE tiC\{M 

288 TUBO PRA DE 71.1M C/ ANÉIS TIGRE 563.0 ....................105,59 59.44717 

63.0 301.33 18.983.79 UNI-)  O 



305 JUNTA G:BAULT 110 MM COM ANEIS 

JLJN'T ,, G!BA1JLT [li ?"IM COM ,\\EIS  

UNO UND 25.0 198.89 472,25 

307 POSTE DE JARDIM 5M 

POC DL. i).RJ)i5 5'4 

308 POSTE DE JARDIM 711 

POSTE DE. JARDIM 7\'I 

PRE MOLDE- 5 UND 60.0 359,d5 21 543 00 

PRE MOLDES UND. 50.0 359.05 . 17.952,50 

LI\D 40.0 119,67 4.786,80 309 MANILHA ANEL DE CONCRETO 80CM . PRE MCLDS 

MANIL lIA ANEl. DE CONCRETO 80CM 

312 . MAN:LHA ANEL DE CONCRETO 140CM 

MANILHA ANEL 'DE'.ONCP.ETCt 140CM 

PRE MOLDES UND 40.0 119.67 4.786,80 

.SGOTO.DE NOVA RUSSAS. 

4 

Â 
85MM PVCC!A1\FI' 

JL"fli& 1uiAc;I;'95MM AMIANF'l P.\I<.\ SSMM PVC C'ANEI5 

30€ 
DE FERRO FUNDInO DE 60CM DE

PRE MOLDES UND 100.0 204.00 20.400,00 

FERRO lUNli) IL)Ü DE *-OCM DE DIAMETRI) LSGOTC) 

310 MANILHA ANEL DE CONCRETO .00CM RE OLDES UND 40.0 119,67 4 786 80 

MANILHA .Aro:I.. DE CONCIIFJO 100CM 

311 MANILHA ANEL DE CONCRETO 120CM . PRE MOLDES UNO 40.0 . 119.67 4,786.80 

MANifi4 \NE' 1ECONCRETI.) 20CM 

313 Tubos em concr -o simples - Cm X
PRE MOLDES UND 50.0 . 59,85 2.992.50 

'ruo,.o t'r;, ,jn(e,,: sir'.]e, 0,20 cm x 1,00 ri e:ui,xe necito e íême 

314
Tubos em concreto simples- 0,30 cm x

PRE MOLDES UNO 50.0 59.85 2.992,50 
1,00 m ' er,c.,xe macho e fêmea 

iuOos en :.onrs) simpils - 0.31 cm x 1f01 m  - encaixe macho e fêmea 

315
TUDO em co 1CIC c Ir1p es 0,40 m X

PRE MOLDES UND 50.0 59,85 2.992.50 1,00 iii enc.xe mdcho e lêrneti  

'I'ubo. ?fl' :oiicr', sinip1e - U,.I, cm x ij.}U m -- encaL\e macho e fêmea 

31b
TLJOOOnCeSmPIES-C,60 cm x

PRE MOLDES UND 50.0 5985 

l'tItO5 ir, :oncreto simips 43,60 cai x LOU m encaixe macho e ttuea 

317 Tuboemconcretosirr.p'es1,O0 cm x
PRF MOI DES UND 50.0 . 59,85 2.992.50 

TuLos 'onç,',,. -mpJs 10) cm '. .00 m ecw.xe macho e 1JJ1riea 

319 CAIXA DE ESGOTO
,

TIGRE OND 40.0 59.85 ' 2.394,00 

rC FSCOT(.i 

3. ÓRGÃOS) GEREÍNC I ADOR E PÀTC!PANTE(S) 

3.1. O órgão gerericiacior será o(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

Jc. 
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3.2. São órgãos e entidades publicas participantes do registro de preços: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1,2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei flQ  14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão peo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do árgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes, 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

-
B3) 3672 112 
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distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerencia?Fa 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponi bilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edita! ou no edital de licitação e se 
obrigar nos limites deia; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da oraem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

D.t .k.\ft FflP'. 1 Rf}fl1 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUAL1S ZAÇ.AC,  DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 
o itern 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o í ícitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibWzado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o i,citante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamnente justficada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro cie preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibílizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o itero 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá: 

5.1.2.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facuftada a realização de iicitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

/ 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêta e 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso lI do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 2021; 

6,1.2. Em caso de criação, afteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados: 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9  
14.133, de 2021. 

6 1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anuadade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2.. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme nLérios definidos para a contratação. 

4/ 

fl) 

. •-\jV
IIZ; 110 -cEffR 

- v- t;'ç 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.12. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro carceado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação om vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao qerendador a afteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido. 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.22. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n9  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
tem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7,2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMAJAVNTO  D.4.5 Q1,1ATDÕ4DES REG!STRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades paWcipantes e não participantes do registro de 
preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órqão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO O REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q T 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.13. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
21, § 2, do Decreto n2  11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
flQ 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aphcação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nu 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênca da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerendadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas nipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 32  e 27, § 4, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALiDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1,1. As sançâes também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerendador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descurnprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72 , inc. XIV, do 
Decreto n' 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
do Decreto n 11.462. de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrêtcias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedirrento para cancelamento do registro do fornecedor. 

DE NOV 

SERVIÇO A1J1 

FRANCISCO 

Representante ie 

ÁGUA E ESGOTO 

0.399/0001-29 
R DE OLIVEIRA 

órgão gerenciador 

11. CONDÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as ohriq:ções da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e J emais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO DO EDITAL. 

11.2. No caso de djudicação por preço gobal de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itenS do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade, 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

NOVA RUSSAS/CE, 2 de setembro de 2025 

s,.e.edo de f,rna 
potFM 

\i COMERCIO t
COMECIC) E SRV1CO 
1DA:43609493000 174 L7r#."43oo17.' 

{ario, 07Ç.D924 

F lívi COMERCIO & SERVICOS LTDA 

ÇNPJ/MF N9  43.609.493/0001-74 

FRANCISCO MARCIO GOMES OLIVEIRA 

Representante legal do fornecedor registrado 
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